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A agenda da Assembleia 
Legislativa do Paraná na 
próxima semana será 

marcada pela 14ª edição da 
Assembleia Itinerante. O projeto 
da Mesa Executiva do Poder 
Legislativo, criado para ouvir as 
demandas da sociedade, chega 
a Astorga, na próxima quinta-
-feira (5), com um grande evento 
para receber as reivindicações e 
homenagear personalidades do 
município e região.

A Sessão Especial será na 
Sociedade Rural de Astorga, 
onde o primeiro-secretário do 
Poder Legislativo, deputado 
Alexandre Curi (PSD), e depu-
tados estaduais que represen-
tam os municípios da região 
recebem entidades de classe e 
da sociedade civil organizada. 
Além disso, personalidades de 
destaque na região vão receber 
diplomas de menção honrosa 
da Assembleia Legislativa.

GRANDE EXPEDIENTE
A semana começa em ple-

nário com o horário do Grande 
Expediente, na segunda-feira 
(2), compartilhado para tratar 
de três temas relevantes sobre 
saúde, segurança na infância e 
solidariedade.

O presidente do Conselho 
Regional de Medicina do Paraná 
(CRM), Romualdo José Ribeiro 
Gama falará sobre os riscos do 
uso do cigarro eletrônico, entre 

Nova edição da Assembleia 
Itinerante marca agenda 
extensa no Legislativo

A 14ª interiorização do Parlamento será em Astorga, na próxima quinta-feira (5). 
Semana terá ainda sessões plenárias, solenes e audiências públicas

eles câncer de pulmão, infarte, 
AVC e doenças coronarianas 
graves. O convite ao médico 
foi feito pela deputada Márcia 
Huçulak (PSD) e pelo deputado 
Tercilio Turini (MDB).

Também será ouvida a mé-
dica Luci Pfeiffer, idealizadora 
e Coordenadora do Programa 
Dedica dos Amigos do Hospital 
das Clínicas, vai tratar sobre 
a necessidade da inclusão de 
crimes graves e gravíssimos 
contra crianças na Lei dos Cri-
mes Hediondos. A proposição é 
da deputada Maria Victória (PP) 
que encaminhou, em julho, um 
requerimento ao líder da banca-
da federal do Paraná, deputado 
Toninho Wandscheer (PP) e ao 
ministro da Justiça, Segurança 
Pública e Direitos Humanos, Ri-
cardo Lewandowski, solicitando 
a alteração na legislação.

Já a presidente da Insti-
tuição Ação Social Irmandade 
Sem Fronteiras, Rockmilys Ba-
sante Palomo, vai falar sobre 
o trabalho da entidade, que 
atende cerca de 200 pessoas 
diariamente, a maior parte delas 
famílias migrantes de nacionali-
dades diversas. Os serviços são 
nas áreas da assistência social, 
saúde, educação, geração de 
renda, cultura, esporte, lazer e 
bem-estar alimentar e nutricio-
nal. A proposição é do deputado 
Gilson de Souza (PL).

EVENTOS
Uma homenagem aos 

CAC´s (colecionadores, atira-
dores esportivos e caçadores) 
e Clubes de Tiro do Paraná, 
será realizada na segunda-feira 
(2), às 18h30. A iniciativa do 
evento é do deputado Delegado 
Tito Barichello (União), líder do 
Bloco de Segurança Pública. O 
objetivo é apoiar as atividades 
organizadas e desenvolvidas, 
além de reconhecer os direitos 
e leis aplicáveis e, especial-
mente, fomentar o esporte 
como prática esportiva para as 
famílias.

Em comemoração à Semana 
da Pátria, o deputado Batatinha 
promoverá uma homenagem 

aos Colégios Cívico-Militares. O 
evento será na terça-feira (3), 
no Plenarinho, às 10 horas, e 
contará com a presença da Ban-
da da Polícia Militar do Paraná, 
representantes do Poder Execu-
tivo, parlamentares, integrantes 
dos Colégios Cívico-Militares e a 
equipe que coordena esse pro-
grama na Secretaria de Estado 
da Educação (SEED).

Os 80 anos da Federação 
das Indústrias do Estado do 
Paraná (Fiep) serão celebra-
dos na Assembleia. A sessão 
solene que homenageia a en-
tidade representativa do setor 
industrial paranaense ocorre a 
partir das 18h30, no Plenário. 
Proposto pelos deputados Fá-

bio Oliveira (Podemos), presi-
dente da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino 
Superior; e Luiz Fernando 
Guerra (União), presidente da 
Comissão de Indústria, Comér-
cio, Emprego e Renda, o even-
to reúne deputados estaduais, 
autoridades, membros do go-
verno estadual e federal, além 
de industriais, empresários e 
representantes de entidades 
do setor produtivo.

Uma audiência pública na 
quarta-feira (4) vai tratar so-
bre a resolução nº 15/2022, 
do Senado Federal que zera 
a alíquota mínima do Imposto 
sobre Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) para motos 

de até 170 cilindradas. A medi-
da entrou em vigor em janeiro 
de 2023, mas como não é 
impositiva, os estados decidem 
se aplicam ou não a isenção. 
Diante disso, o deputado Tito 
Barichello pretende debater 
mecanismos para estabelecer 
alíquota zero no estado do 
Paraná.

Segundo a Associação Bra-
sileira dos Fabricantes de Mo-
tocicletas, Ciclomotores, Mo-
tonetas, Bicicletas e Similares 
(Abraciclo), as motos de até 170 
cilindradas representam 80% 
das vendas do setor no Brasil e 
muitos proprietários utilizam es-
ses veículos para desempenhar 
atividades profi ssionais.

Maringá, foi anunciada 
oficialmente como a 
sede do 48º Instituto 

Rotary do Brasil, que será 
realizado em setembro de 
2025. O anúncio foi feito nesta 
sexta-feira (30) pelo secretário 
do Turismo do Paraná, Marcio 
Nunes, em Fortaleza, capital 
do Ceará – sede do evento 
rotariano deste ano. O apoio 
do Governo do Estado ao pro-
jeto já tinha sido confi rmado 
pelo governador Carlos Massa 
Ratinho Junior.

O evento será parte do pro-
grama Paraná Mais Eventos, 
da Secretaria de Estado de 
Turismo, e a expectativa é de 
que cerca de 2.500 lideranças 
de todo o Brasil e da América do 
Sul visitem a “Cidade Canção” 
ao longo de uma semana. 

Na apresentação aos ro-
tarianos, o secretário Marcio 
Nunes mostrou os principais 
atrativos e roteiros turísticos de 
Maringá e região, e também de 
Curitiba e Foz do Iguaçu. “São 
mais de duas mil pessoas nos 
visitando simultaneamente, 
que virão de todos os cantos do 
Brasil – do Rio Grande do Sul 
ao Amapá”, explicou.

"Nós reforçamos que esta 
será uma oportunidade única 
para a maioria deles de aproveitar 
e conhecer atrativos da região, 
como as praias de água doce 
de Porto Rico ou os vinhos de 
Bituruna, mas também de esticar 
um pouco a estadia e visitar uma 
das sete maravilhas naturais do 
planeta, as Cataratas do Iguaçu, 
ou a cidade mais inteligente do 
mundo, Curitiba", disse.

A atração de eventos como 
o do Rotary converge com o ob-
jetivo do Governo do Paraná de 
posicionar o estado como um 
destino atrativo para grandes 
eventos nacionais e internacio-
nais, alavancando o turismo de 
negócios e gerando renda para 

Encontro internacional do Rotary em Maringá
deve receber 2 mil pessoas em 2025

Evento que vai reunir 2,5 mil lideranças do Rotary do Brasil e da América do Sul na Cidade Canção 
terá apoio do programa Paraná Mais Eventos, da Secretaria de Estado de Turismo Foto: SETU-PR

as comunidades locais.  
A realização do evento no 

Paraná empolgou os rotarianos. 
“Maringá é uma das cidades 
mais importantes cidades do 
Rotary no Brasil. Ela se con-
funde muito com a própria 
história da instituição no Sul 
do País”, comentou Fabiana 
Franco, governadora 20-21 do 
Distrito 4770 (Ituiutaba - MG) 
da entidade.  

André Castelo, governador 
do Rotary de Pernambuco, tam-
bém está na expectativa para o 
encontro em Maringá. “Será um 
momento especial, de debates 
e de muitas celebrações. Na 
ocasião já seremos governador 
empossado e com certeza fare-
mos um trabalho efi ciente e de 
muito sucesso no ano rotário, 
no nosso distrito que engloba 
Rio Grande do Norte, Pernam-
buco e Paraíba”, afi rmou.

ROTARY – Fundado em 
1905 em Chicago, Estados 
Unidos, o Rotary conta atu-
almente com 1,4 milhão de 
membros em cerca de 46.000 
clubes espalhados por mais 

de 200 países. A organização 
voluntária se dedica a promo-
ver a paz, combater doenças, 
fornecer acesso à água limpa, 
apoiar a educação, salvar mães 
e fi lhos e desenvolver econo-
mias locais.

No Brasil, o Rotary existe 

desde 1923 e conta com cer-
ca de 2.400 clubes e mais de 
50.000 rotarianos ativos em 
todas as regiões do país. O 
Rotary Brasil se destaca por re-
alizar projetos signifi cativos em 
áreas como educação, saúde e 
desenvolvimento comunitário.

Entre suas iniciativas de maior 
impacto, estão as campanhas de 
erradicação da poliomielite, pro-
jetos sustentáveis e programas 
de intercâmbio de jovens – este 
último, inclusive, foi uma das 

inspirações para a criação do 
programa estadual Ganhando 
o Mundo, que já levou 1.240 
estudantes da rede estadual de 
ensino para países da América do 
Norte, Europa e Oceania.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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PORTARIA Nº     20/2024

SÚMULA: Concede Diárias aos Vereadores da Câmara Municipal de 
Atalaia, Estado do Paraná.

O SENHOR JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

RESOLVE:

Art. 1º. - Conceder diárias aos Vereadores abaixo relacionados, para custear 
despesas com viagem a Curitiba-Pr., onde durante os dias 04, 05 e 06 de 
setembro do ano de 2024, participarão do curso promovido pela 
UNICURSOS, com o tema: “OS SERVIDORES PÚBLICOS E A TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO NAS CÂMARAS E PREFEITURAS E A FISCALIZAÇÃO DAS 
LICITAÇÕES E DOS CONTRATOS NO TÉRMINO DE MANDATO.”

NOME                    CARGO   QUANTIDADE
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL
DAS DIÁRIAS 

Jhonatã Farias Velasco Branco Vereador 2,5 564,70 1.411,75
Luis Carlos Candioto Vereador 2,5 564,70 1.411,75
Valdecir Euzebio Valério Vereador 2,5 564,70 1.411,75

Art. 2º. – Em face do disposto no artigo anterior, constitui 
também ônus para os cofres públicos municipais a inscrição para 
participação no evento.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Edifício Vereador Paulo Trassi, 30 dias do mês de agosto do 
ano de 2024.

José Gilberto de Oliveira
Presidente da Câmara

Edifício Vereador Paulo Trassi, 30 dias do mês de 

José Gilberto de Oliveira
Presidente da Câmara

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

LEI Nº 004/2024 DE 30 DE AGOSTO DE 2024 
 
SÚMULA: Fixa os subsídios dos vereadores do Município de Cruzeiro do Sul - 
Estado do Paraná para  a  legislatura de 2025 a 2028, observado  o que 
determina  o  Artigo  29, inciso VI, da Constituição Federal de  1988, e Artigo 
30, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO 

PARANÁ – POR SUA INCIATIVA - APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

Art. 1º - Ficam fixados em R$ 4.403,17 (Quatro mil, quatrocentos e três reais e 

dezessete centavos) os subsídios mensais dos Vereadores Municipais de Cruzeiro do Sul 

para o mandato a ser exercido nos anos de 2025 a 2028. 

§ 1º - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do 

Sul fica fixado em R$ 5.359,16 (Cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e 

dezesseis centavos), em virtude do exercício do cargo. 

§ 2º - Fica vedado o pagamento de parcela indenizatória pelo comparecimento 

dos Vereadores a sessão legislativa extraordinária. 

§ 3º - Será descontado do subsídio mensal ¼ (um quarto) de seu valor bruto 

para cada caso de ausência injustificada do vereador à Sessão Legislativa Ordinária.  

Art. 2º - A Revisão Geral Anual instituída no Inciso X, do Artigo 37, da 

Constituição Federal será realizada por ato da Mesa no mês de Janeiro de cada ano, 

tomando-se por base para apuração do Índice de Correção Monetária o período de Janeiro a 

Dezembro do ano imediatamente anterior, respeitadas as legislações emanadas dos 

Governos Federal e Estadual que tratam da matéria. 

§ 1º – Fica a critério da Mesa Diretora a escolha do Índice de Correção 

Monetária que melhor reflita a realidade inflacionária do período de Janeiro a Dezembro de 

cada ano, podendo servir de base o INPC ou IPCA (IBGE), IPC ou IGP-M (FGV), IPC (FIPE) 

ou qualquer outro que venha eventualmente a substituí-los, cumprida a 

constitucionalidade definida pelo Governo Federal e o Estadual. 

§ 2º - No primeiro ano de vigência da presente lei, não será aplicado o Índice 

de Correção Monetária de que trata o Parágrafo 1º do caput deste Artigo. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da publicação e execução da presente 

resolução serão suportadas por dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos desencadeados a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM  30 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

       Marcos César Sugigan 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
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LEI Nº 467/2024 DE 30 DE AGOSTO DE 2024 
 
 SÚMULA: Estabelece  os  subsídios  do  Prefeito, do  Vice-Prefeito  e dos  
Diretores Municipais para o período de 2025/2028, e dá outras 
providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ - POR SUA INICIATIVA, APROVARÁ, E EU, MARCOS CÉSAR 
SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI.  
 
   Art. 1º. - Fixa o subsídio mensal do Prefeito Municipal em R$ 22.770,60 

(Vinte e dois mil, setecentos e setenta e sessenta e sessenta centavos). 

   Art. 2º. - Fixa o subsídio do Vice - Prefeito em R$ 6.371,69 (Seis mil, 

trezentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos). 

   Art. 3º. - Fixa o subsídio do Diretor Municipal em R$ 5.503,67 (Cinco mil 

quinhentos e três reais e sessenta e sete centavos), autorizado o pagamento do décimo 

terceiro salário e terço de férias, sendo vedada qualquer outra espécie de gratificação 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

   § 1º. - O Chefe de Gabinete do Prefeito e Procurador-Geral, para os efeitos 

desta Lei, são considerados agentes políticos com as mesmas prerrogativas de Diretor 

Municipal. 

   § 2º. - A vedação de acréscimo contida no caput deste artigo não se aplica 

ao pagamento de vantagens pessoais quando o Diretor for ocupante de cargo efetivo no 

Município.  

   § 3º. - A hipótese de acréscimo prevista no parágrafo anterior incidirá 

sobre o vencimento do cargo efetivo do titular do Departamento. 

   § 4º. - O Vice - Prefeito, nomeado Diretor, deverá optar pelo recebimento 

de seu subsídio ou o de Diretor Municipal, vedado o pagamento de qualquer acréscimo, 

ressalvada a hipótese prevista no parágrafo 2º deste Artigo. 

   Art. 4º. - Os subsídios de que trata este Lei, são fixados para o período de 

1º de Janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.  

   Art. 5º. - Os subsídios de que trata este Lei, serão revistos, anualmente, na 

mesma data da revisão dos vencimentos dos servidores municipais, sem distinção de 
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índices, respeitadas as legislações emanadas dos Governos Federal e Estadual que 

tratam da matéria. 

 § 1º – Fica a critério do Poder Executivo Municipal a escolha do Índice de 

Correção Monetária que melhor reflita a realidade inflacionária do período de Janeiro a 

Dezembro de cada ano, podendo servir de base o INPC ou IPCA (IBGE), IPC ou IGP-M 

(FGV), IPC (FIPE) ou qualquer outro que venha eventualmente a substituí-los, 

cumprida a constitucionalidade definida pelo Governo Federal e o Estadual. 

§ 2º - No primeiro ano de vigência da presente lei, não será aplicado o 

Índice de Correção Monetária de que trata o Parágrafo 1º do caput deste Artigo. 

   Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 1º de Janeiro de 2025. 
 

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM  30 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
       Marcos César Sugigan 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
  
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº. 02/2024
PROCESSO Nº. 24/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 

Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 

dia 16 de SETEMBRO de 2024, em sessão pública eletrônica a partir das 

09h00min (horário de Brasília - DF), através do site: www.licitanet.com.br

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBQU, ÁREA DE 4.153,37 M2, 
COMPREENDENDO: SERVIÇOS PRELIMINARES; TERRAPLANAGEM; 
DRENAGEM E BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E 
SARJETA; SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
E ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do Termo de Referência e no

Edital de Concorrência (Eletrônica) nº. 02/2024.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br.

UNIFLOR/PR, 30 DE AGOSTO DE 2024.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR 

                                             Estado do Paraná                                
CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 
 

MUNICÍPIO DE UNIFLOR  
ESTADO DO PARANÁ 

www.uniflor.pr.gov.br 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 EXTRATO DA DISPENSA Nº. 04/2024 
Processo nº. 05/2024 

 
 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3761 
NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2024, PÁGINA Nº. 04 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ: Processo Administrativo nº. 21/2024. 
 
LEIA SE: Processo Administrativo nº. 05/2024 
 

 
Uniflor-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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